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LEI Nº 1.205/2015
Data: 16/12/2015
Súmula: Altera a Lei Municipal nº 590/2011, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.°Altera o inciso IX do art. 8º da Lei Municipal nº
590/2011, nos seguintes termos:

“(Art. 8º)
IX - o comprimento da quadra não poderá ser superior a 200m
(duzentos metros), exceto nos loteamentos para fins industriais,
chácaras e sítios de recreio, quando a extensão da quadra
poderá ser definida pela Prefeitura, atendendo as necessidades
do sistema viário.”

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 de Dezembro de 2015.

PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito
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